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ANO IX    |   Nº 1.429 

30 DE AGOSTO DE 2021 

Nº PÁGS: 07 

 
JORNALISTA: 

CAROLINE VICENTINI 
MTB 04777  
 
DIAGRAMAÇÃO: 

GABRIELA DE C. LUNARDELLI 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2021 

Tipo: Menor preço por item 

Objeto: Aquisição De Medicamentos Manipulados 

Entrega: 
10 (dez) dias, a contar do recebimento da 
requisição de compra 

Vigência do 
contrato: 

12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura. 

Prazo de 
pagamento: 

Em até 30 (trinta) dias após o recebimento 
da nota fiscal e termo aceitação. 

Data de 
abertura: 

15/09/2021, às 09h00min. 

Valor Máximo 
Total: 

R$ 297.291,38 

Informações: 

Rua Padre Vitoriano Valente, 540 - 
Ibiporã/PR, no Departamento de Licitação, 
Secretaria de Administração, das 8h00min 
às 17h00min - Telefone (43) 3178-8483. 
Retirada do edital no endereço 
www.ibipora.pr.gov.br 

Ibiporã, 26 de agosto de 2021. 
 

JOSE MARIA FERREIRA 

Prefeito do Município 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2021 

Tipo: Menor preço global 

Objeto: 

Contratação de empresa para prestação de 
serviços de manutenção preventiva e 
corretiva de equipamentos e ferramentas, 
com fornecimento de peças novas e da linha 
de montagem do fabricante e INSUMOS 

Entrega: 
07 (sete) dias, a contar do recebimento da 
requisição de compra 

Vigência do 
contrato: 

12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura. 

Prazo de 
pagamento: 

Em até 30 (trinta) dias após o recebimento 
da nota fiscal e termo aceitação. 

Data de 
abertura: 

16/09/2021, às 09h00min. 

Valor Máximo 
Total: 

R$ 65.784,00 

Informações: 

Rua Padre Vitoriano Valente, 540 - 
Ibiporã/PR, no Departamento de Licitação, 
Secretaria de Administração, das 8h00min 
às 17h00min - Telefone (43) 3178-8483. 
Retirada do edital no endereço 
www.ibipora.pr.gov.br 

Ibiporã, 27 de agosto de 2021. 
 

JOSE MARIA FERREIRA 

Prefeito do Município 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2021 

Tipo: Menor preço por Item. 

Objeto: 
Aquisição De Recarga De Gás Liquefeito 
(Glp) E De Vasilhames Para Recarga 
(Botijão) Desertos Do Pregão 38/2021 

Entrega: 
01 (um) dia, a contar do recebimento da 
requisição de compra 

Vigência do 
contrato: 

12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura. 

Prazo de 
pagamento: 

Em até 30 (trinta) dias após o 
recebimento da nota fiscal e termo 
aceitação. 

Situação Fracassado 

Ibiporã, 27 de agosto de 2021. 
 

JOSE MARIA FERREIRA 

Prefeito do Município 

 

 

NÚCLEO PARLAMENTAR 
 

DECRETO Nº 411, DE 25 DE AGOSTO DE 2021 

SÚMULA: Declara ponto facultativo no dia 06 de setembro de 

2021.  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 64, X da Lei 

Orgânica do Município,  

Considerando o Dia da Independência do Brasil, comemorado no 

dia 07 de setembro, conforme instituído pelo artigo 1º da Lei 

Federal nº 662, de 06 de abril de 1949; 

Considerando que o Município detém autonomia para regular o 

expediente de funcionamento dos entes e órgãos públicos da 

Administração Direta e Indireta, inclusive mediante a declaração 

de ponto facultativo, 

DECRETA:  

Art. 1° Não haverá expediente nos entes e órgãos públicos da 

Administração Direta e Indireta no dia 06 de setembro de 2021, 

em razão da declaração de Ponto Facultativo por ocasião da 

celebração do Dia da Independência do Brasil. 

Art. 2º Os entes e órgãos públicos da Administração Direta e 

Indireta que prestam serviços públicos essenciais deverão 

escalar servidores, de acordo com a necessidade e a exigência, 

para que não ocorram interrupções que comprometam sua 

qualidade. 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ MARIA FERREIRA 

Prefeito do Município 
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A CÂMARA MUNICIPAL DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

Lei nº 3.132 de 27 de agosto de 2021 

SÚMULA: Altera os anexos que acompanham a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021, e dá outras providências. 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Ficam atualizados os anexos previstos no artigo 5º da Lei 3.056 de 06 de julho de 2020, que dispõe sobre as diretrizes para a 

elaboração da Lei Orçamentária para o exercício de 2021. 

Art. 2º Demonstrativos mencionados no artigo anterior são os abaixo listados. 

Demonstrativo I - Metas Anuais; 

Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior; 

Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três Exercícios Anteriores; 

Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais III - Resultado Nominal e Primário. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Ibiporã, 27 de agosto de 2021. 

JOSÉ MARIA FERREIRA 

Prefeito do Município 

                                                   Ref.: Projeto de Lei n° 24/2021 

 Autoria do Poder Executivo 
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SECRETARIA DE FINANÇAS 
 

DECRETO Nº. 415 DE 30 DE AGOSTO DE 2021 

Regulamenta o artigo 1º, da Lei Municipal nº. 3.127/2021 e dá 

outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 64, X da Lei 

Orgânica do Município; 

Considerando que a Lei Municipal nº. 3.127/2021, autoriza o 

Poder Executivo Municipal a conceder Remissão total ou parcial 

de débitos oriundos de tributos relativos ao Imposto Predial e 

Territorial Urbano – IPTU, e seus acessórios, objetos de 

execução fiscal e/ou protesto judicial ou não, do exercício de 

2020 e dos anteriores, dos contribuintes que atenderem aos 

requisitos nela elencados; 

DECRETA:  

Art. 1º Fica regulamentado no âmbito da Administração Pública 

Municipal, os requisitos previstos no artigo 1º, da Lei Municipal 

nº. 3.127, de 12 de agosto de 2021, para concessão de remissão 

total ou parcial de débitos oriundos de tributos relativos ao 

Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, e seus acessórios. 

§ 1º Consideram-se doenças graves, conforme inciso I, do artigo 

1º, às previstas no artigo 6º, inciso XIV, da Lei Federal nº. 7.713, 

de 22 de dezembro de 1988; 

§ 2º A comprovação de renda familiar, prevista no inciso II, do 

artigo 1º, deverá ser atestada mediante a apresentação de 

holerite, extratos bancários de conta salário, ou qualquer outro 

documento que a Secretaria Municipal de Assistência Social 

entender pertinente; 

§ 3º, Caso o contribuinte seja aposentado, a comprovação de 

renda familiar, prevista no inciso II, do artigo 1º, será atestada 

mediante apresentação de comprovante de rendimentos junto ao 

Instituto Nacional do Seguro Social – INSS; 

§ 4º Caso o contribuinte esteja desempregado, a fim de 

demonstrar que não possui renda famíliar, conforme prevê o 

inciso II, do artigo 1º, este deverá apresentar fotocópia da 

Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 

§ 5º O modelo da declaração de proprietário, prevista no inciso 

III, do artigo 1º, será disponibilizado junto a Divisão de Protocolo 

da Prefeitura Municipal de Ibiporã, bem como no site da 

Prefeitura Municipal de Ibiporã; 

§ 6º A hipossuficiência e a vulnerabilidade socioeconômica do 

contribuinte, conforme dispõe o § 1º, do artigo 1º, será 

previamente demonstrada mediante o preenchimento da 

‘declaração de renda e despesa familiar’, disponível na Divisão 

de Protocolo da Prefeitura do Município de Ibiporã, bem como no 

site da Prefeitura Municipal de Ibiporã; 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ MARIA FERREIRA 

Prefeito do Município 

 

 

 

 

SAMAE 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 39/2021 

Objeto: Registro de preço para eventual aquisição de diesel 

comum para os veículos da frota da autarquia. 

Tipo: Maior percentual de desconto. Por Item. 

Data de Abertura: 15 de setembro de 2021 às 09:00 horas. 

Valor Máximo Estimado: R$ 45.900,00 (quarenta e cinco mil e 

novecentos reais) 

Disponibilidade do Edital: Pelo site www.samaeibi.com.br ou 

diretamente na sede do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal 

de Água e Esgoto - Av. Santos Dumont, 565, Centro, Ibiporã/Pr 

(De Segunda a Sexta-feira das 08:30 às 11:30 hs e das 13:30 às 

16:00 hs). E pelo site www.bll.org.br e www.bllcompras.com. 

Informações: Através do telefone (43) 3258 8195 – Setor de 

Licitações 

Ibiporã, 25 de agosto de 2021. 

NELSON HIDEMI OKANO 

Diretor-Presidente do SAMAE 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 40/2021 

Objeto: Aquisição imediata de conjuntos motobomba para 

utilização nas unidades de abastecimento do Cj. de Chácaras 

Itaúna, Poço Bonito e Recanto do Pescador. 

Tipo: Menor Preço, Por Item 

Data de Abertura: 16 de setembro de 2021 às 09:00 horas. 

Valor Máximo Estimado: R$ 44.012,68 (quarenta e quatro mil e 

doze reais e sessenta e oito centavos) 

Disponibilidade do Edital: Pelo site www.samaeibi.com.br ou 

diretamente na sede do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal 

de Água e Esgoto - Av. Santos Dumont, 565, Centro, Ibiporã/Pr 

(De Segunda a Sexta-feira das 08:30 às 11:30 hs e das 13:30 às 

16:00 hs). E pelo site www.bll.org.br e www.bllcompras.com. 

Informações: Através do telefone (43) 3258 8195 – Setor de 

Licitações 

Ibiporã, 30 de agosto de 2021. 

NELSON HIDEMI OKANO 

Diretor-Presidente do SAMAE 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 41/2021 

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de Óleos 

Lubrificantes para utilização nos veículos e maquinários da 

autarquia 

Tipo: Menor Preço por Item. 

Data de Abertura:  17 de setembro de 2021 às 09:00 horas. 

Valor Máximo Estimado: R$ 54.700,52 (cinquenta e quatro mil 

e setecentos reais e cinquenta e dois centavos) 

Disponibilidade do Edital: Pelo site www.samaeibi.com.br ou 

diretamente na sede do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal 

de Água e Esgoto - Av. Santos Dumont, 565, Centro, Ibiporã/Pr 

(De Segunda a Sexta-feira das 08:30 às 11:30 hs e das 13:30 às 

16:00 hs). E pelo site www.bll.org.br e www.bllcompras.com. 

Informações: Através do telefone (43) 3258 8195 – Setor de 

Licitações 

Ibiporã, 30 de agosto de 2021. 

NELSON HIDEMI OKANO 

Diretor-Presidente do SAMAE 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 42/2021 

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de massa 

asfáltica CBUQ Faixa C CAP 50/70. 

Tipo: Menor Preço Por Item. 

Data de Abertura: 20 de setembro de 2021 às 09:00 horas. 

Valor Máximo Estimado: R$ 82.534,40 (oitenta e dois mil, 

quinhentos e trinta e quatro reais e quarenta centavos) 

Disponibilidade do Edital: Pelo site www.samaeibi.com.br ou 

diretamente na sede do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal 

de Água e Esgoto - Av. Santos Dumont, 565, Centro, Ibiporã/Pr 

(De Segunda a Sexta-feira das 08:30 às 11:30 hs e das 13:30 às 

16:00 hs). E pelo site www.bll.org.br e www.bllcompras.com. 

Informações: Através do telefone (43) 3258 8195 – Setor de 

Licitações 

Ibiporã, 30 de agosto de 2021. 

NELSON HIDEMI OKANO 

Diretor-Presidente do SAMAE 

 

 

 

 

EXTRATO DE DISPENSA nº 29/2021 

Contratante: SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO. 

Contratado: ÁGUA LIMPA POÇOS ARTESIANOS LTDA – CNPJ: 82.653.239/0001-25 

Processo: Processo Adm nº 496/2021 - Dispensa nº 29/2021. 

Objeto: Contratação por emergência de empresa especializada na prestação de serviço de guincho e mão de obra para retirada e 

reinstalação de conjunto motobomba e fornecimento de peças para reposição. 

Base Legal: Inciso IV do Art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93. 

Valor Total: R$ 4.357,00 (Quatro mil, trezentos e cinquenta e sete reais). 

Recursos: Próprios 

ÁGUA LIMPA POÇOS ARTESIANOS LTDA – CNPJ: 82.653.239/0001-25 

Item Produto Unid Quant Preço R$ Preço total R$ 

01 
Serviço de guincho e mão de obra para retirada e reinstalação de 
conjunto motobomba. 

Serv. 01 1.800,00 1.800,00 

02 Bobina de campo 3 cv mono 254V Unid. 01 1.260,00 1.260,00 

03 Bucha de grafite Unid. 02 130,00 260,00 

04 Cabo de saída Unid. 02 60,00 120,00 

05 Retentor Unid. 01 52,00 52,00 

06 Diafragma Unid. 01 57,00 57,00 

07 Bucha de desgaste Unid. 02 54,00 108,00 

08 Difusor Unid. 20 15,00 300,00 

09 Rotor Unid. 20 20,00 400,00 

TOTAL: R$ 4.357,00 
 

Ibiporã, 27 de Agosto de 2021. 

NELSON HIDEMI OKANO 

Diretor-Presidente do SAMAE 
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EXTRATO DE DISPENSA nº 30/2021 

Contratante: SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO. 

Contratado: CONTROLAREP PONTOS DE ACESSO EIRELI – CNPJ: 30.140.666/0001-00 

Processo: Processo Adm nº 493/2021 - Dispensa nº 30/2021. 

Objeto: Aquisição imediata de relógio ponto, com instalação inclusa. 

Base Legal: Inciso II do Art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93. 

Valor Total: R$ 6.695,00 (Seis mil, seiscentos e noventa e cinco reais). 

Recursos: Próprios 

CONTROLAREP PONTOS DE ACESSO EIRELI – CNPJ: 30.140.666/0001-00 

Lote Serviço Unid Quant Preço R$ Preço total R$ 

1 

Relógio Ponto + Intalação; - Homologado pelo inmetro, que atenda 
a portaria tem 1510/2009; - Leitor biométrico que opera com auto 
on (acionamento automático atráves de sensor) + e no mínimo 
mais 01 sensor com leitura por proximidade; - Comunicação TCP-
IP; - Com impressão de comprovante; - Opção de gravação em 
cartucho USB de memória não volátil; - Bilvolt 

UN 05 R$ 1.339,00 R$ 6.695,00 

TOTAL: R$ 6.695,00 
 

Ibiporã, 27 de Agosto de 2021. 

NELSON HIDEMI OKANO 

Diretor-Presidente do SAMAE 

 

 

 

 

 

 

 

 

O JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ  

é uma publicação sob a responsabilidade da  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ  

CNPJ 76.244.961/0001-03 

 

Núcleo de Comunicação Social  

Chefe do Núcleo: Luciano Betiate  

Jornalista: Caroline Vicentini  

Diagramação: Gabriela de Carvalho Lunardelli  

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br  

www.ibipora.pr.gov.br/jornal-oficial 
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